
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira. no l0 - CEP.: 85.230-00G Fone/Fax: (042) 3644_1359

A<,

Depr,'t'-"'' ,,c compras e Licitação

As;ur to: t^'. 1 de Contrato

B.ú-.,t
' 

-tt+.t ; ", : : : -9 §. !! !?!2J - 1:t6l t20 062t2021 063t2

Sant,r \Íiia do Ceste/PR. 13 de maio de 2022

I

Veniro peio pr.i ioí: ; )l ci':1 I :l iÍc dep rrtamento. a possibilidade de pronogação de
contrí,r(, i]. ernpresas OSNI IZAIAS CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA,
Sy'']''IT.B. ] l\Yí'N SFB^qTIÀO I]A SILVA, GABRIEL KORSAK, PAULO SIEBRE
Di (,)Sri . IIEGAO 0812021. contraros 06012021, 06112021, O6Zt2O2t, 063/2021 e
05:I'^IY.), .. . '.iTTI-{.T4^CI.O D! IINíI'ITI-S.\ PAP.A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS, DE
F(J[I I'r.i '- r ^ 

t ]IUNADA, DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E UANUTENÇÂO DE VIAS
E i:qITii'AI"LTE]'. ICS PI,-BLICOS MUNICIPAIS, CoM REALIZAÇÃO DE CAPINA
MAI.IU.AI, I I\['EZ{ D'] }.-1'X^ IIE DOMTIIO, I,IMPEZA DE SARJETA/MEIO FIO,
LI\4PI]Z,^ '- Pí\ITI,IF.A DE MI'IO FIO, ROCADA }VÍ1TNUA.L. CJCRTE D LIN,IPEZA DE
.Ál' '.:; i) S I fn';r. DI tR\/opES'.

I ;rr. .,ri.t. _"olic;t.rçirt s: fi., ern face da eristêlicia de saldo do contrato. E
l'lec i .-,t ar,t (,. irr.ji.açao cit,: ieirri,jos :erviços, buscand,.) dar continuidade, uma vez que são
de :,.,ie:;ra ,, :;.:..:itr<ria para ,: anrlarne nto da manutençãt, e serviços em limpeza de vias,
capi,',i. e pirt rla Je n,:i r fios rJ,,, I,4r,nicipio de Santa Maria do Oeste/pR.

!t
dt,. -.. ; 'u it, .

enc:1"r"Íi,-C('r;

, ir-rr. r'rsto .l e! '. in n,.)vo [)locedimento, somente dificultaria a continuidade
iiciiauos l prorroga:ào da vigência do presente contrato por 40 dias,

.i'rr. elr I i rle junho dz ?-0?2.

Ce-tos de n31eç31 p31,313r,'e I á liberacão de tal denranda. desdr. já agradecemos.

.4.
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i,"r,:ue Aparecida

S(1:retírria l!Ítmicipal de Adminisüação
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Para: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Administração, referente ao Pedido de Aditivo referente ao Prazo de Vigência

dos Contratos Administretivos n.e 060/2021, 06112027, 06212021,063/2021 e

0641202L.

Assim o presente deve rá tramitar:

t) À indicação de recursos de ordem orçamentária pela Divisão de

contabilidade;

2) Assessorla Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Sãnta Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2022.

Atenciosamente

DELGAOO
Prefeito Municipal
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PARECER JURíDICO

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a
solrcrrAçÃo E REQUERTMENTO, apresentado pera secretária Municipar de
Administração, sra. lrene Aparecida schmoeller, em data de 13 de Maio de 2022, e
posteriormente as suas RAzôEs apresentadas, referente ao processo Licitatório no

04912021, Pregão Presencial 008/2021, e contratos Adminishativos 06012021,
06112021,06212021; 06312021 e 064t2021, peros referidos Licitantes, em fase de
procedimento para a ,,coNTRATAçÃo DE EMqRESA %ARA qRESTAçÃO DE
sERyrÇos, DE FORMA FRAC/,ONADA, DE L\MqEZA. CO^'SERyÁ çÂo E
MANUTENçAO DE VIAS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM A
REALIZAÇÃO DE CAPINA MANUAL, LIMPEZA DE FAIXA DE DOMíNIO,
LIMPEA DE SARJET//MEIO FIO, LIMPEA E PINTIJRA DE MEIO FIO, ROçADA
MANUAL, CORTE E LIMPEA DE ÁREAS GRAMADAS E PODA DE ARVORES."

Tal solicitação protocolada pela Secretaria de
Administração, em data de r3 de Maio de 2022, conÍorme justiÍicativas exaradas, e
é realizada, considerando e buscando a prestação de serviços púbricos, onde o
desencadeamento de um novo procedimento somente diÍicultaria a continuidade dos
serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a
administração. Tar soricitação foi deferida pero chefe do Executivo, em data de 13
de Maio de2022.

N

Frs_@

É o breve relatório passa-se a análise e ao parecer:

náo êsÍáo a conclusão exerada

a ou
e um ato

melhor íundamentar ouSUáS
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Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,
entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitaçáo.

O art. 30 da Lei de Licitaçoes preleciona que tanto a
Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos
termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo
comporta pronogaçâo, atendidos os reguisiÍos que acabamos de enunciar, a
previsão de recursos orçamentários e as exigêncías peculiarcs de cada ajuste,
expressos ern suas cláusulas ou contidos no rcgulamento do seruiço.,'

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São paulo 2002.

Pá9.227. )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisâo

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicaÉo da velha cláusula

rebus sic sÍanÍibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 65, parágrafo 10, lnciso ll, da Lei
8.666/'1993, assim dispÕe:" Att 65.- os conÍraúos regidos por esta Lei poderão
ser alterados, com as devidas justificaÍívas nos seguinÍes casos: ll- por acordo
das partes.' - Parágrafo ro- o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou suprlêssóes gue se fizerem nas

r* &l

$
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oôras, seÍviços ou compnas, até zs% (vinte e cinco por cento) do varor iniciar
atualizado do contrato, e' no caso pafticurar de rcforma de edifício ou de
equipamento, até o limite de 50% (cincoenta por cento) para os seus
acréscimos."

O prazo de vigência de que trata a Cláusula 6a, fica
prorrogado por 30 (trinta) dias, vigorando assim até a data de 13 de junho de2022,
permanecendo inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato original.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a
importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta
Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do io Aditivo aos
contratos Administrativos nos 06012021, com a Empresa osNl lzAlAs
CALAUDINO CONSTRUÇÃO E REFORMA.; CONtTAIOS AdMiNiStrAtiVOS NOS

06112021' com a Empresa SATURTNO LAMTN.; contratos Administrativos n.s
06212021, com a Empresa SEBASnÃo DA srLVA.; contratos Administrativos
n's 063/202í, com a Empresa GABRTEL KORSAK.; contratos Administrativos
n"s 064/202't, com a Empresa PAULO SIEBRE DA COSTA.;, desde que
observadas às recomendações derineadas no presente opinativo, com a pubricaçáo

Frs ?ot{

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto
do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua
permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente
justificado esta o presente aditivo, com base legal no art.6s, inciso ll, parágrafo ío,

da |ei8.666/1993.
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do extrato, no diário oÍiciar do Município, visando o atendimento do princípio da
publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controre e da fiscarizaçáo
dos atos de gestão da res púbtica.

Salienta_se que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar
assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adenhar à
conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr , 13 de Maio de 2022.

UNIcIPIo DE §ANTA ARIA Do oEsTE _ EsTADo Do PÂRANÁ
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Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Primeiro Termo Aditivo dos Contratos

Administrativos n.e 060/202r, 06L|2OZL, 062/202r, 063/ZO2r e 064/202r,

com base no Art.57, inciso l, da Lei 8.656/1993.

Encaminhe-se ao Departamento dê Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2022.

Prefeito Municipal

DESPACHO

6H
OSCAX DETGADO
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O6O/202I

De um lado, o MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410007-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidedê n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardlm Santa Clara, nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado OSNI IZAIAS
CALAUDINO CONSTRUçÃO E REFORMA, inscrita no C.N.P.J. n.e 40J67.7801000L-07,
com sede na Rua Projetada B, 12, Conjunto Habitacional, Município de Santa Maria
do Oeste/Pr, neste ato representada pelo Sr. Osni lzaias Calaudino, portador do RG

n" 13.633.535-9 e CPF:101.873.429-54, residente e domiciliado Rua Projetada B, 12,
Conjunto Habitacional, Município de Santa Maria do Oeste/Pr; e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art.57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
que trata a Clausula Sexta do Contratoprorrogar o prazo de vigência de

Administrativo ne. 050/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E vtGÊNCtA: O prazo de vigência de que trata a

Clausula 6ê, fica prorrogado por 30 (Trinta) dias, vigorando assim até 13106/2022.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do
contrato original celebrado em 13 de Maio de 2021, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igualteor e form a.

Santa Maria do Oeste, 13 de Maio de ZO2Z.

(n
osN I ZAIAS CALAUDINO
coNsTRUçÃO E REFORMA

Fernando pe
RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

Testêmunha{)fit/
Odair José F reira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

CN PJ : 95. 68il.5il,l/000'l -26

OSCAR DETGADO
Prefeito Municipal

,{
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ESTADO DO PARANA
PR,EFEITURÀ IIIUNTCTPAL DE S,{NTA MARIA DO OESTE

LTCITAÇÃO
I" TERÀIO ADITIVO CONTRATO ADIIIINISTRATIVO N.'OóO/202I

DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito públicô intemo, com sede na Rua José dc

França Pereira, l0 - Santa MaÍia do Ocste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/000l-26, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal. Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.'
101.594.329-8'7 - residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155.

Jardim Santâ Clara. nesla cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTR TANTE, e de outro lado OSNI IZÀIAS CALAIIDINO
CONSTRUÇÃo E REFoRMA, inscrita no C.N.P.J. n'
40.761.780/0001-0?. com sede na Rua Projetada B, 12. Conjunto

Habitacionrl, Municipio de Santa Maria do Oeste,/PÍ, neste ato

rcpresentada pelo Sr Osni Iaias Calaudino, portador do RG n"

13.633.535-9 e CPF: 101.873.429-54, residente e domiciliado Rua

Projetâda B. 12. Conjunto Habitacional. Município de Santa Ma.ia do

Ocste/?Í; e que aqui passa a denominar-se de CONTRÂTADA,
resolveÍn aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art
57, IDciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presente Termo

Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigéncia de que trata â

Clausula Scxta do Contíato Administrativo n'.060/2021.
cLÁusuLA SEGUNDÁ - Do PRÁzo E vtcÊNch: o Prazo de

vigôncia de quc trata a Clausula 6', fica prorrogado poÍ 30 (Trinta)

dias. vigoÍando âssim até 13106/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permarecc.tt inalterada§ as demais

condiÇôes e cláusulas tlo contrato original celebrado em 13 de Maio

de 202t. não modiÍicadas poÍ este instrumento' declarando-se nesta

oponunidade a ratificaçào das mesmas.

E por estarem de acordo, os paÍticipes flrmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Sanla Maria do Ocslc. l3 dc Maio de l02l

R DELAIDO

Nt tz.ÚÁs a,4L1uDt\o coNsrPl'Çio E RF.FoRM,t

Tcstemunhas

lnc, 
r.oos. rrr,r

Fl+ o;; rú cxs-ur

Publicedo por:
Femando Lopes

Código Identificador:6D48 I EF8

MatéÉa publicada no Diádo Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 3l /05/2022. Edição 2529
A verificaçâo de autenticidâde da materia pode ser feita
informando c código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Ft.; bí

https://www.diariomunicipal.com.bÍ/amp/materia/6DA81EF8/C3AGdBq2SO0QDjoogXWSUBdQlyO2qgyh4veeDHrJg0SaT2FyDBWeian_qML,tmF 1t1
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1S TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O6U2O21

De um lado, o MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 44/000I-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.p.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, neste cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SATURINO tAMtN,
inscrita no C.N.P.J. n.e 41.503.986/0001-08, com sede na Rua projetada J, euadra 16,
Lote 03, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/pr, neste ato representada pelo
Sr. Saturino Lamin, portador do RG n' 26f6283 e CpF: 697.725.099-20, residente e
domiciliado Rua Projetada J, Quadra 16, Lote 03, Centro, Município de Santa Maria
do Oeste/Pr; e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.556/1993,
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigência
Administrativo ne. 061/2021.

de que trata a Clausule Sexta do Contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E V|GÊNC|A: O prazo de vigência de que trata a
Clausula 5r, fica prorrogado por 30 (Trinta) dias, vigorando assim até 13|06/2022.

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 13 de Maio de 2021, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os pãrticipes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 13 de Maio de 2022.

L L
OSCAR DETGADO
Prefeito Municipal

SATURINO LAMIN

Ferna nd op
RG: 7.60

Testemunhas

r)

Odair José FerÍeira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00 CPF:033.183.689-03

FLs 
3o1

M

.179-8
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ESTADO DO PARÁ\A
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA }TÀRIÀ Do OESTE,

LICITAÇÃO
I" Tf,RMO ADITIVO COIiTRATO ADMINISTR,{TIVO N.' 06I/202I

DC UM IAdO. O MUNICiPIO DE SANTÀ MÁRIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereim. l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal. Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, poÍtador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kuliç2, 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATÀNTE. e de outo lado SATURINO LAMIN. inscrita no
C.N.PJ. n." 4l .501.986/0001-08, com sede na Rua Projelada J, Quadra
16, Lote 03. Centro. Município de Santa Maria do Oeste,/Pr, neste ato
representadâ pelo Sr Saturino Lamin, portâdoÍ do RG no 2616283 e

CPF 69'1.725.099-20, residente c domiciliado Rua Projetada J,

Quadra 16, Lote 0J, Centro, Municipio de Santa Maria do OestePr; e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATÂDA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso l, da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRÂ - Do oBJETo: o presente Termo
Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigência de que rata a
Clausula Sexta do Contrato Administrativo n".061/2021.
CL(USULA SECUNDA - DO PRÂZO E VIGÊNCIA: O Prazo de

vigência de que trata a Clausula ff, fica pronogado poÍ 30 (Trinta)

dias, vigoraído âssim até 1310612022.

CLÁUSULA TERCEIRA: PeÍnânecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato original cclebrado em l3 de Maio
de 2021, nào moditicadas por este insrurnento. declarando-se nesta

oponunidade a ratificaçào das mesmas.

E por estârem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa MaÍia do Oeste, 13 dc Maio de 2022.

otl.GlDo

Testemunhâs

o{hirJo$ F.mia d. Lrm

l*c. z os rzo.r
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 062/2021

De um lado, o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 44/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.p.F. n.e 701.S94.329-87,
residente e domiciliado na Rua.loão Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SEBASTTÃO DA
SILVA, inscrita no C.N.P.J. n.e 40.766.350/0001-88, com sede na Rua das Matas, s/n,
Podolan, Município de Santa Maria do Oeste/pr, neste ato representada pelo Sr.
Sebastião da Silva, portador do RG n" 58536202 e CpF:578.052.109-34, residente e
domiciliado Rua das Matas, s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste/pr; e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original
de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei g.666/1993, mediante as
cláusulas e d isposições seg u intes:

crÁus ULA PRIMEIRA D OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorroger o prazo de vigência de que trata a Clausula Sexta do Contrato
Administrativo ne. 062 I 2021.

cLÁusutA SEGUNDA - DO PRAZO E V|GÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a
Clausula 68, fica prorrogado por 30 (Trinta) dias, vigorando assim até 1310612022.

CLÁUSUtA TERCEIRA: permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 13 de Maio de 2021, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 13 de Maio de 2022.

M z(-
o*

OSCAR DETGADO
Prefeito Municipal

EBASTI O DA SILVA

Fernand op s

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

Testemunhas,

Íiü
Oda ir J osé rreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00
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ESTADO DO PARA}-A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
I"TERIIOADITIvOCONTRATO ADMI:TISTRATIVO N,'062/202I

De um lado. o MUNTCÍPIO DE SÀNTA MÁRIÂ DO OESTE.
pessoa jurídica de direito público intemo. com sede na Rua José de
França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCÂúF
sob n. 95.684.54410001-26, nestc ato representado por seu Prcfeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n." 6.29ó.081-7. e inscrito no C.PF. n."
101.594.329-8'1, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

.lardim Sanu Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e dc ourro lado SEBASTIÃO DÀ SILVA. inscnra
no C.N.PJ. n.' 40.7ó6.350/0001-88, com sede na Ruâ das Malâs, s/n,
Podolan, Município de Santâ Maria do Oestenr, ncste ato
representada pelo Sr Sebastião da Silva, ponador do RG n'58536202
e CPF; 578.052.109-34. residente e domiciliado Rua das Matas. s/n.
Podolan, Municipio de Santa Maria do OestePr; e que aqui passa a

denominar-se de CONTRÂTÀDÁ, resolvem aditar o contrato original
de acordo com o disposto no An. 57. lnciso I, da Lei 8.666/1993,
medianle as cláusulas e disposiçôcs seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trâta a

Clausula Sexta do Contrato Administrativo n".06212021.
cLÁusuLA sEcuNDA - Do pRAzo E vIcÊNcrA: o prazo de
vigência de que trata a Clausula 6', fica prorrogado por 30 (Trinta)
dias, vigorando assim até 1310612022.

CLAUSULA TERCEIRÁ: Permanecem inâlteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado cm 13 de Maio
de 2021. não modificadas por esle inslrumento. declarando-se lesta
oportunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo, os paÍicipes firmam o pÍesente aditivo em
02 (duas) vias de iguâl teor e forma.

Santa Maria do Oeste, l3 de Maio de 2022

Testemunha§
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1g TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 063/2021

De um lado, o MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França pereirâ, 10 -Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.584.S4410001-26, nestê ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.e 6.295.081-7, e inscrito no C.p.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado GABR|Et- XORSAK,
inscrita no C.N.P.J. n.e 40.7 8]..l92lOOO1-28, com sede na Rua João Gulanoski, s/n,
Município de Santa Maria do Oeste/pr, neste ato representada pelo Sr. Gabriel
Korsak, portador do RG n' 13569889-0 e CpF: 103.321.869-38, residente e
domiciliado Rua João Gulanoski, s/n, Município de Santa Maria do Oeste/pr; e que
aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de
acordo com o disposto no Art. 57, lnciso t, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e
disposiçôes seguintes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DOOBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
o Co ntratoprorrogar o prazo de vigência de que trata a Clausula Sexta d

Ad m in istrativo ns. O63/202f .

ctÁusutA SEGUNOA - DO PRAZO E V|GÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a
Clausula 6a, fica prorrogado por 30 (Trinta) dias, vigorando assim até t310612022.

cLÁusuLA TERCETRA: permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 13 de Maio de zozr, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 13 de Maio de ZO22

tu
OSCAR DETGADO
Prefeito Municipal

Testemu nhas

B RIEL KORSAK

Fernand pe
RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

Odair José Fer ira de Lima
RG:6.013.796-0
CP F: 857.956.159-00

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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Testemunhas

LICITÀÇÃO
I' TERMO ADITIVO CONTRÁTO ADMINISTRATIVO N.' 063/202I

f)C UM IATIO. O MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE'

pessoa ju.idica de direito público intemo, com sede na Rua José de
-França 

Pereira, t0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF

sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Preleito

Municipal, Sr. OSCÂR DELGADO, brasileiro' casado, portador da

Cédula de I<lentirlade n.' 6.296.081-?' e insÇrito no CPF n'
1Ol .594.329-8'1-. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155'

Jardim Saítâ ClaÍa, nesta cidade. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATÀNTE. e de outro lado GABRIEL KORSAK, inscrita no

C.N.PJ. n.'40.781.19210001-28, com sede na Ruâ João Gulanoski,

s/n. Municipio de Santa Maria do Oeste/Pr. neste ato representada

pelo S. C;bÍiel Korsak, portador do RG n" 13569889-0 e CPF:

iol.:Zt.tfS-:s, residenle e dômiciliado Rua João Gulanoski, s/n,

Município de Santa Maria do Oeste/Pr; e que aqui passa a denominar-

,e d" ioNTRlTloA' resolvem aditar o contrato original de acordo

com o disposto no Art. 5?, lnciso I, da Lei 8 666/1993' mediante as

cláusulas e disposições scguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presente TermÔ

,tditi.,o ton pot obj"to prorrogar o prazo de vigência de que rata a

Clausula Sexà do Contraro Âdministrativo n"- 063/2021'

óiiúiur-a stcuxne - Do PRÀzo E vlcÊNclA: o Prazo de

,lge*iu a" qr" t.to a Clausula f, fica prorrogado por 30 (Trinla)

dias, vigorando assim até 1310612022.

CLÁUSULA TERCÉIRAI PerÍnanecem inalteradas as demais

"",rd-tçõ". " "lár."1"-o 
contrato o'iginal celebrado em 13 de Maio

de 20it. nâo modificada§ por esle in$rumenlo' declarando-se nestâ

onomrnidade a ratificaÇào das mesmas'

E por.r*", de acordo. os participes íiÍmam o presente aditivo em

02 (duas) vias dc igual tcor e forma'

Santa Maria do Oeste, l3 de Maio de 2022'

Publicado por:
Femando LoPcs

Códlgo ldent icrdor:939CD5D4

Maréria publicada no Diário Olicial dos Municipi

no d\a 3ilo5t2o22. Ediçào 2529

.ir-..iri"uiao a. urtenticidade da matéria pode se

intbrmando o código identificador no sitc;

iiiipt,"i"**.1i"""Ãunicipal com'br amp/

os do Paraná

r feita

3lq

ERIEL XORSIl

. t?ç8

! E1.689{l85? 9tó 15941

https:r\{ww diâriomunicipal com br/âmp/mâteria/939CD51)4i03AGdBq25l
CmGPd 1 d'1 PnZTbDSTmH5ACgJdeCa-JicitwPEYieBRF602c6íSORgry

M



Í UNICIPIO DE SANTÁ MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.544/000í-26

,.-s3-!.í

RUÁ lO§E OE f RÁNÇÂ PERETRÂ, N' !0 - CEP.r 16.230.000 - FONE/FAI: Í041' 3aar-123i

19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 054/2021

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrlto no CGC/MF sob n. 95.684.5 44/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594'329-87,
residente e domiclliado na Rua João Kulicz, 155, Jardlm Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado PAUTO SIEBRE DA

COSTA, inscrita no C.N.P.J. n.ç 40.7 47 .27 410001-63, com sede no Povoado Estrada da

Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representada pelo Sr. Paulo

Siebre da Costa, portador do RG n' 6224870 e CPF: 086.745.469-51, residente e

domiciliado no Povoado Estrada da Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste/Pr; e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original

de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as

clá usu las e disposições seguintes:

CLÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto
que trata a Clausula Sexta do Contratoprorrogar o prazo de vigência de

Administrativo ne. 064 12021.

CLÁUSUtA SEGUNDA - PRAZO E VIGÊN : O Prazo de vigência de que trata a

Clausufa 6ê, fica prorrogado por 30 (Trinta) dias, vigorando assim até 7310612022

ctÁUsULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 13 de Maio de 2021, não modificadas por este

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas'

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

santa Maria do oeste, 13 de Maio de 2022.

@ tu *1" d,l. ooünt)
OSCAR DETGADO
Prefeito Municipal

Testemunhas

Odair J osé Ferreira de Lima

RG:6.013.796-0
CP F: 857.956.159-00

PAULO SIEBRE DA COSTA

opes
RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

S-*'
Fernando
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
l" TERMO ADITIVO CO:{TRATO ADMINISTRÀTIVO N.'0ó,t/20r1

DC UÍn IAdO. O MUNICiPIO DE SANTA [I,{RIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santâ Müia do Oeste - PR inscrito no CGC^4F
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, pofiador da
Cedula de ldentidadc n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-87, rcsidente e domiciliado na Rua João Kulicz, I55.
Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a deÍominar-se de
CONTRATANTE. e de outro lado PÂULO SIEBRE DÀ COSTA.
inscrita no C.N.PJ. n.' 40.147 .214/000l-63, com sede no Povoado
EstÍadâ da Lagoa. Município de Santâ Maria do Oeste/Pr, neste ato
representada pelo Sr Paulo Siebre da Costa, portador do RG n"
6224870 e CPF: 086.745.469-51. residente e domiciliado no Povoado
Estrada da Lâgoa, Municipio de Santa Maria do Oeste/Pr; e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATADA. resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto no Art.57, lnciso I, da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do oBJETo: o presenre Termo
Aditivo tem po. objeto pronogar o prazo de vigência de que tlata a

Clausula Sex(a do Contrato Administrativo n'.06412021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCh: O Prazo de

vigência de que trata a Clausula 6". fica prorrogado por 30 (Trinta)
dias, vigorando assim até 1310612022.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem iralreradas âs demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 13 de Maio
de 2021. não modificadas por este ilrstrumento. declarando-se nesta
oportunidade a ratificaçào das mesmas.

E por estarem de acordo, os panicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. l3 de Maio de 2022

LLO StEERF- Dt COS.I
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